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DEMANDA 11-2017 | NATUREZA URGENTE
INSTITUCIONAL

Diretor Sérgio Luiz Crema

Area Institucional

Relator Flavia

Demandante Diretoria Executiva

Assunto

Contrapartidas S&o José dos Pinhais
Origem Demanda Associados

HISTORICO Exigéncia de contrapartidas estabelecidas pelo municipio de S&o José dos
Pinhais em decorréncia de Estudo de Impacto de Vizinhanga néo
regulamentado por lei municipal.

| ENCAMINHAMENTO ‘ ANDAMENTO DOS PROCESSOS

DATA PARA ACOMPANHAMENTO

05/07/2017 |Sérgio Guido e |Reunido com o Secretario de Urbanismo e Diretora Geral,
Flavia na qual foi entregue oficio, solicitando que seja suspensa a
exigéncia das contrapartidas, haja vista a auséncia de
regulamentacéo por lei municipal.

29/08/2017 | Ass. Juridica Resposta da Prefeitura, com parecer da Procuradoria do
Municipio, no sentido de que o0 requerimento do
SINDUSCON-PR ¢ infundado.




